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. ~ ESTADO DO PIAUI 
• .;,,..._. - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
... 7 i+ 

Em <e;oso de .,,,;cçj.o lq;ol o VENDEDOR se obri1;o ren;on-ir tod• e qu•l.quer importân,t• •m 
dinheiro desembols;oda pelo COMPRADOR bem como reparação de todo e qualquer prejuízo 

financeiro em deoorrAncia de Investimentos., per parte do COMPRADOR, posteriores à imWlo 
de po.ssa; 

Cl6usula sétima, - DO FORO 

A.s partes contratantM el~em a, ddade e Comarca de Bom Je,us-PI como Foro para dirimir 

eventuais dúvidas e solucionar conflitos Judlclats ou ext..-ajud1dais. 

Bom Jesus.-PI, 13 de Julho de 2018. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA M NJClPAL DE BOM ,.JESUS 

Secretaria Municipal de Educação 

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 04/2018 
DE 12 DE JULHO DE 2018. 

Abre inscrições e fixa nonnas ao Processo 
Seletivo Simplificado para contratação em carâter 
temporário de profissionais Cu.ídador Infantil na 
áJ'ea de Educação do Municipio de Bom Jesus 
(PI). 

O MUNICiPIO OE BOM JÊ$US, Estado do Piaui, pessoa jurldica de direito público 
interno, com sede adntinisbativa na Praça Marcos Aurélio, n.• 41, c,rntro, néslc ato 
represen.tado por seu Prefeito, Sr. MARCOS ANTÔNIO PARENTE ELVAS COELHO, 110, 

uso ôe $WIS atribuiçõe$ e com fundamc:nto no an. 37, inc. [X da Constituiçlo Federal e na Lei 
Municipal nº 488/2009, faz saber que se encontram abertas as inscrições para o processo 
seletivo simpl.ificado para c;onti;a.taçlo tempodi:iLe_formaçio die cada,Uro d~ reserva de 
Cuidador lnfanm p• ra aten.dimento d•s necieasid•des te11por,rw dç ç,:ççp,çio•-
intereue público. "iundo • pentt• çlo do, obklívos EducaçipQlls 41 Beclt MuplçiQI 
de Ensino dUrantc o exercício de 2018, ou pelo período de 12 meses, que se regerá pelas 
nomias fixadas neste Edital e disposições da legislação vigente. 

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 - A contralaç:ilo de Cuidadores Educacionais em caráter temporârio é autorizada péla Lei 
MWlicipal n.• 488, de 24 de agosto de 2009. com fundamento no ut.. 37, i11c. [X da 
Coostituíçlo Federal. 
L2 - Compreende-se como prooesso seletivo: a inscrição, a classificaçlo e a chamada. para o 
exercício das atribui.ç,lies do cargo. 
1.3 - O Processo Seletivo originado por este E-ditai sera realizado sob a responsabilidade da 
Secn:laria Municipal de Assistência Social, através de duas Comi~ E$pteiais do Processo 
Seletivo, u.ma Comissão Organizadora e outra Comissoo Examinadora, que setào nomeadas 
por Portaria. 
1.4 - A seleção destinaase a contratação de cuidador, cm cari.lcr tc:mponí.rio para o ano de 
Wl8, podendo ser prorrogado por mais 12 (doz.é) meses, para a1uarcm nas escolas da Rede 
Municipal de ensino, conforme vagas previstas no ANEXO 1, <bte Edital , conforme a 
necessidade e conveniência da Administraçao Pública Municipal. 
1.5 - A rc-muneração será de RS9S4,00 (novecentos e c inquenta e quatro \'Cais), para regime 
de 40 hoi:as. 

li - DAS fNSCRlÇÔES 
2.1 - As inscrições serão realizadas nos dias de 16 de Julho de 2018 a 20 de Julho de 2018. no 
horário das 8h as 12h e das 14h às 17h, junlo à Secrellíria Munici~ de Educeçlo, situada na 
Praça 07 de Setembro, sfn, na cidade de Bo.m Jesus - PI. 
2.2 - A inscrição neste Processo Seletivo implicará, desde logo, no conhecimento e na 
aceitação, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital 
2.3 • A inscriçilo somente será 1:f,1uada pelo próprio candida10 ou por proc-w:ador devidamente: 

h&bilitado com poderes espedficos para TCJXC$Cntâ-lo, mediante preenchimento d:a Ficha de 
lnscriçlo (Anexo V). 
2,4 - Cada candidato, no alo da inscrição. indicari.. quando for o cuo, se concorrerá na 
qualidade de pessoa portadora de necessidades especiais. ou Ampla Concol'Tincia 
2.S - SIio requisitos pua a inscriçlo: 

elas; 

a ter a qual ificação exigida para o cargo; 
b. ter, na data da inscriçlo, a idade mlnima de 18 (de2oi10) anos; 
e. estlll' em dia com as obri~s eleitorais e mililares; 
d . ser brasileiro nalO ou naturalmdo; 
e. ter conhecim(mto das ex'igênçias estabelecidas neste Edital e estar de acordo com 

f ter conhecimento das atribulÇôM C$tabele,:,id$$ na descrição do cargo e ter 
disponibilidade de horários para o exen:lcio do cargo nas lOCálidades constantes no A NEXO L 

g . não exercer ou.tro cargo ou funçlo remlll'ICrada nas adminislrações munícipaJ. 
estadual ou federal . 
2.6 - A inscrição scd efetuada mediante o prccnchimc:nto de requerimento padronizado 
fo.rnecido pela Secretarill, "ª ocasíão em que o candí&uo apresental'â fotocópia dos seguintes. 
documentos junta.mente com. seus docum.entos originais: 

a. Cuniculo pTofinional comprovado.,. com cl>pia da documenlaç;llo que comprove a 
titulação e a experiência mencionada; 

c. Fotocópia do Título de Eleitor e comprovante de votação da últ ima clcição; 
d . Fotocópia da quitaçio do serviço militar, para candidatos do :;e,o;o masculino; 
e. Fotocópia da carteira de Identidade Civil e CPF; 
f. O 1 (uma) fotografia 3 x 4 recente; 
g. decllll'IIÇilo de que possui di1ponibilidade ,:.ni o exercício do ca.rgo na Carga 

Honm.a estabel.ecida neste edital e demais leis aplicáveis. 
2.7 - O candidato que prestar de<;laração fal511. inc11.ata ou que nilo pn:enchcr a 1odas as 
condiQC}es estabelecidas neste Edital , te:tá sua inscriç'1o cancelada a qualquer tempo, e, cm 
C.Oll,$éCluoência.. serão anulados IOdos os atos dQQorremes, 111C$fflO que o candidn10 tenhn sid,;,, 
aprovado e que o fato .seja constatado posteriormente. 
2 .8 • A i nscriçilo nlo poderá ser feita pelo correio. e-mail ou fac-slmile, e não será aceita 
insicrição condi.cional ou fora do prazo estabelecido. 
2.9 - Uma vez efetuada a inscrição, não serão aceilos pedidos de altcraçllo da iden1ífícação d,;, 
candidato inscrito. 
2. 1 O - Verificando-se mais de uma inscrição de um mC$mo candidato, seri. considerada apenas 
a inscrição mlí.is reccnl.e. 
2. 11 - A adulteração de qualquer elemento constante da Cédula de Identidade ou a nllo 
veracidade de qualquer declara.çlo 011 documento apresentado verificada a qualquer tempo. 
e liminaní o candidato do Processo Seletivo. 
2. 12 - A fidcdi,gnidade das informa9(!cs contidas na Ficha de Inscrição, a qual efflltá 
disponível no local das inserições, é de inieira responsabilidade do e&11didato ou de seu 
representante legal. 

Ili. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM OEFICl"ÊNCIA 
3.1 Em atendimcm10 aos ans. 37, VIII, e s-4, XJU, da C-OnStiwiçlo Federal/1988; e 110 lil'I. 2S 
do Ocç«,to E$tadual n• 1 S.259/2013, serão reservados 10% (dez por cento) du vaga 
oferecidas neste Concurso Público a PC$soas com Deficiência - PCD, de acordo com os: 

con.ccitO!S es-tabelccidos pela medicina especializada, a.plicando-se, no que couber. os crltirios 
defio idos no an. 4º do Decreto Federal n• 3.298.11999 e suas alterações. 
3.2 O candidato ponador de deficiclncill. cm raàio da ~$$ária igualdade de condiÇões, 
concorreria todas as vagas, respeitadO!S o percenlUIII preV1sto no item 3.1. 
3.3 Na inexistência. de c:andídaros habil.iiados plll'8 Iodas as vagas deslinadas II Pessoas com 
Deficiência• PCD, as remanescentes serão oc-upadas pelos demais candidatos habilitados com 
estrita obseJvância da oTdcm c,lassíficatória. 
3.4 Para concorrer ás vagas destinadas às Pessoas com Deflci&lcia, o candidato deverá 
declarv•se com deficieocia no ato da inscri.ção. junwncme com a documc1.naç:ão a que se 
refere o subitem 2.6. cópia autenticada de laudo m6d.ico atestando a espécie e o grau ou nivel 
d.a deficiencia, co.m expressa refetência ao código corre~ndcnlc da Classi ficação 
Internacional de ~liça - CID, bem como a provável causa da deficiência, na forma do an. 
27, !!, do DecrelO Estadual n6 15.259/2013. 
3.5 Quando con110Cádo$, os candidatos conçorrentes '5 11ogas re$CtVadas para PeS$0a com 
Defic.íência - PCD de-1/uão se submctu à pericia médica realb:ada por junla médica oficial do 
municlpio, que t<:Tá decisão tcnninativa .sobre a sua qual.ificaçlo como Pessoa com 
Defici~ncia e sobre a compa1i'bllidade da defici6ncia com as atribuições do c.rgo. 
3.6 Em atenção ao ut, 26 do Dcc.reco Estadual nº 15.259/2013, i-ra efeito de definiçlo de 
dcfici~ia, incapacidade ou das categorias de deficitllcia serão considerados os conceitos 
estabelecidos pela medicina especializada. aplicando-se no que couber o disposto nos aru. 3º 
e 4° do Decreto fedml;l n6 3.298, de 20 de dezembro de 1999. 

IV - DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRJÇÕES 
4. 1 • As inscrições que preencherem todas as condições deste Edilal serio homologadas e 
deferidas pela autoridade compelente no p,v.o previsto no c ronograma COn$1anle no ANEXO 
li dc:slc Edital, e estario disponíveis no Mural da Municípalídadc. 
4 .2 • Somente s,erá d ivulgada a relação das inscriç&,s que forem .deferi.das. 

VI - DO REGIME EMPREGATÍCIO E 00 REQ[ME PREVIDENCIÁRIO 
6 . 1 - Os candidatos babílitados e clauificados nesie ProcesS0 Seletivo, serio regjdos pelo 
Regime Celctísta e serão filiados ao Regime Geral de Prc,vidcncia Social - RGPS, como 
contribuintes obrigatórios do lnslituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

VII - DOS CRlrtRIOS DE SELEÇÃO, DESEMPATE E CLASSIF1CAÇÃO 
7.1 - O P1ocesso $el.eti110 Simplificado, objeto dem Edi1al, constará de provas de títulos, 
sc:ndo esta l'Calilada Péla análise e avaliaçào de thulos, oom base no e11rric11Io profissional 
apresentado pelo candidato. 
7 .2 - Na classificação final entre candidatos com igual níimero de pontos, serão fatores de 
preferência os xguin1cs: 
a) tiver idade igual ou superior a •60 anos, até o último dia de inscrição neste processo 
scietivo, conforme art_ 27, parágrafo único, da Lei n• 10.741 12003 (Estatuto do Idoso); 
b) maior tempo de servi90 publico municipal na área; 
e) maior tempo de &e•rviço publico em outras Administrações Públicas; 
d) tiver maior idade; 
e) tiver exercido a funçao de jurado (conforme ut. 440 do Código de Ptoc,.;$:;0 Penal). 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Secretaria Municipal de Educação 

VIII - DA PROVA OE TÍTULOS 
K 1 - A prova de titulas é de carálef" classifieatório para o catgo de Cuidador infam1i 1 , 
observando-se o seguinte: 
3. 1 , 2. Para Cuidador: 

a) Ensino Médio: 
b) Experimci • profissional; 
e) Atl>!lfü:açlo protission.at, 

8.2 - As. comptmra9(1e$ consistem em apresentar os documentos que atestem as infonnaçõc:s 
descritas no currit:ulo (dipl()ma." d,:, grad1,111ÇID, cspcçializaçlo, certificados de cursos na àrea. 
cxperio!nc:ia profissional comprovada e d,:.mais compr'OV&ft!e<$ de 11\0ll formaçllo e experiencia 
profissional), 
8,3 • As comprovaç6cs. devetio xt apre.sentadas: originais e fotocópia ou cópia:, aulcnticadas, 
As lotooópias fieuto anexadas junm ao cunicuJo que fi"'1fá com a Comissllo de Sdoç:llo do 
Pr=$0 Selcl.ivo. A apresemaçlo dos títulos é de inici.ativa do candidato e serto considerados 
apenas aqueles aprcscnlados n1t data dísponibili.zada no eronograma, 
8,4 • A valo,.çlio da tmll.lise de clUTiculo sera realizada CX>n$Oante O$ critérios previstos no 
ANEXO Ili. 
8 ,S - O eandidato que nio aptcScnliill" eomprovllÇAO dos titulos n::ccbcní nota zero e será 
eliminado do ProeeS$0 Selelivo. 
8.6 - A expericncia profissional será apre,ciada pelo tempo de serviço de a1ividade do 
candidato como Cuidador infàntil, de acordo com os eritérios de valoração descritos 110 
ANEXO LI!_ 
8, 7 - A nota da Pro\/a de ·nnilos será o ;omatório dias comprovações dos 1 ltulos, nos termos 
do Anexo Ili, deste Ediual. 

IX - DA Cl..ASSIFlCI\ÇÃO l'lNAL 
9.1 - A nota final do ea,,djdalo que dispute a ,elcçlo de Cui.dador será o somatório dos 
pontos dos Thulos apn,sentado,,, considerando-<.,., aprovado.$ ll(lueles que ati'lgi"'m a-, maiores 
noias dentro do nú- de vagas di4panjbil~. •c:spc:itado o c:111pa.\e na últil11a coloeação. 
9 ,2 , A nota final do Càndidato xrá II nota final da Prova de Ti1ut0s. 
9 .3 , Serão considerados aprovados aqueles que obtiverem á.5 m• iore:s nOCillls dc:ntro c:llis vaglís 
oferecidas neste Ediml , respeitado os empates na últi.ma posiç&o, nos 1e.nnos do Anexo J_ 
9 .4 . Se<lo consideradO.$ apc:nas classificados, passiveis de futuras convoeaçôcs, os que 
ob1ivcrcm as maiores nola$ para o cadastro de reserva até o limite estabelecido no Anexo l . 
9 .S - A dara da divulgação da cl=ificação final t a constante no cronograma previsto no 
ANEXO li deste Edital e scà divulgada primeimmcntc no mural públ ico e. posteriom,enk:, 
nos meios oficili.is de publi~o o critério da Admini5tmçlo Publica Municipul. 
9 .6 • A listagem a qµe se refere o iicm aeima contera :sornerue os candidatos aprovados e os 
class.ificados, noo termos dos itens anteriores, em ordem de classifieaçlio, 

X - DOS RECURSOS 
10. l - Serão admitidos rccunos cm í,u,c do Edital, da nlo homologação da inscrição, cm fücc 
dos. resultadós preliminares de cada prOYa ao resultado da classificação, que pedetão ser 
interpos1os, pelo eaadidato ou per procurador constituido. por intermédio do endereço 
eleh'.Onico da Proewadoria Geral do Muni<.>!p;o (pg1Ul>o~jeo11•pt@gJaall.com) ou 
presencialmenl.c na Socr-cta:ria cJe; A.."'-'istt!lncia Sc:x:ia,11. a l:crmo~ pelante o mesmo órgl.Q, desdie 
que devidamente ftmdarncntado e a-nlado DO$ prazo,; máximos c,;tipuladOs no 

eronograma COüUU:ite do Ane)CO li deste Edital . 
10.2 - O reCUl'$0 deveri obedecer aos segwn1cs requisitos: 
a) ser &lilograíado ou digitado cm dwu vias, assãn11do pelo candidato ou seu procurador e 
protocolado_ 
b) ser fundamentado, com argumcnlaÇllo lógica e consistente; 
c:) conter nome do candidato, CPf, cargo par.a o qual se inser- e-número de ,nocriçlo: 
d) quando enviado por meio eletrônico somente será 11ccito aquele recurso qu.e estiver 
redi.sido em arquivo com C><tensão tipo PDF. 
lo. J - Os recursos e os pedidos de imp.l81Ulçllo e revisão de nou, deverão ser entregues e 
protocolados pessonlmente pelo candidalO ou por seu proewador. na Secrei.ria Municipal de 
As~istcneia Social de Bom Jesus, cabendo á Comlsslo E><aminadora. ~ e julgar. 
10.4 - Os recursos que nto estiv,:rcm de acordo com o disposlo nos subit<ms a.cim11 serio 
liminArmente indeferidos. 
10 . .S - Serio aceitos •ec= intcrpo:510S preu11cialmente ou por =ail. sendo que os 
intempestivos serão dcsconsidcmdoo e indeferidos. 
10.6. As. dlccisõcs dos recu,soo serão dadas a conhecer com ampla publicidade. 
1 o_ 7 - Não serio admitidm pedidos de-revisllo de nota de prova de outros eandidatos, ou seja, 
o candidato poderá requerer re"islo apenas da sua nota. 
10.8 - A Comissto Examinadora do Procc-sso Sele1i110 constj111i-se cm última ins!Áncilll p;}1'8 

....,.;;ur-.o ou revis.lo, sendo soberana em suas dec,s6cs, nlo c,abcndo rccUBOs ou revisões 
11.d.Jc:jonais na esfera administrativa. 
10,9 . Eventuais impedimc:mos de ordem t.écnic:a ou problen:t8$ na internei que não $Cjam de 
responsabilid.a.dc do Município nllo xrio oonsideTados para o recebimento de recursos fora do 
pra:t.o. 

XJ - DA HOMOLOGAÇÃO 
11 . \ O resultado final do Proces..s.o Seletivo objeto deste Edital será homolog;ido pela 
autoridade oompc:(ernc e public,ado no Mural Publico da Secretaria Municipal de Edueaçlo de 
Bom Jesus . PI. no si/e ofi<.>i11-I do municipio e no ór111!:o de publicaçlo oficial do M..niclpio, 

XII - DA CONTRATAÇÃO 
12. 1 • Pre.,iamcnte é contmláção, media.me convoeação. sc:rilo ex-i11idos de;,$ candida1os 
elassific:ados, O$ $Cguintes doc:umen1os : 
a) Co'"pr-ovantc de rc(IU.lmdade com as obrigações milita= lem ocaso de candidalo do .-.cxo 
ma.5,Culi no )~ 
b) Comprovante de regularidade eom as obrigações eleitorais. 
c) C cnific:ado ou diploma de cooclusilo do Ensino Médio e oulros doeumcntos 
compl'Obótóríos da habilitação m,nirna exigida para o carso do ANEXO I deS'le Ediuil. 
d) Deelani.çao de ntlo ler sofrido, no excre cio de funçJl.o pública., as pcnalidade:s prcvisi.s na 
Lei Muni.cipal n.• 48112009 e na. lcl!islaçào corrcspond.ente dos esiados e da Unillo; 
e) Declaração de bens: 
f) DeelaraçAo de nlo aclilllub,çào de eargo ou funçilo pub 1 iea; 
g) Doeumcnto compmb•tório de residencia na eidade onde sem executado o Programa 
CTiança Feliz - Bom Jesus-PI. 
12.2 - Os Jo<;wncntos eornproba1órios de atendil'oento i,,;,s requisitos a.éima serllo c><igidos 
openM do:; candidatos elassificados. e convoe dos para a contn.táÇilo. . 
12.3 • O nllo•cwnprímcnto dos requisitos necessárioJ impede a conrrataçllo do candidato. 

12.4 - O candidato convocado que não se apre.sentai no dia e horirios determinados perderá 
seu direito de preferência sobre os demais candidatos, sem prejuizo de 5'118 cla.ssificação pam 
n.ova.s eventuais convocaçaões, 
12.S - É vedada a contn1.taÇilo de scrvid.or l0tado no munielpio de Bom Jesus - PI ou 
qlllli$CJuer outras esfel'a$ da administmçlo públic:a Mun.icipal. Estadual e Federal. 

XIII - DA COMISSÕES ESPECIAIS DO PROCESSO SELETIVO 
13, ! - Compete à Com.is~ Organizadora do PróOC$SQ Selelivo; 
a) rccc:bcr as inscrições e doewncntos dos candidatos, expcdit e divulgar os tcSultados da 
prova com a listat,>ero dos candidatos classificados: 
b) ptcSlar infon:na.çôes sobre o Processo Sel.etivo. 
c) decidir sobre os casos omissos, 
13,'2 - Compete à Comissão -E,camjnadora; 
a) reali:iar as provas oom a análise e atribwçiO de pontos aos cuntculos apresentados pelos 
candidatM; 
b) apreciar todo.s os recu=s administrativos previstos neste Edital; 
c) emitir rela1órios de clas:s(ticação dos candidatos. 
13.3 - N,i'l(J p(>dem parti<:ipar da Banca Enminlído.ni. de concW'SO o s servidores que: a) tiverem 
oõnjuge, companheiro ou pen.>nte consangu[neo ou afim em linha rela ou oolaternl, a«: o 
terceiro grau, inscrito no prooe:§so seletivo para a área da banca que irá compor; b) forem 
sócios ou mantiverem qualquer espc!cie de relaçãQ em ativídade prOfi$$i,:mal wm candidatOc!: 
inscritos para a área da banca q~ irá compor; e) tiverem sido orientadores acade.micos em 
cui-so de pó,.-graduação, no$ ul1im0$ OS (cinto) anos, de candidatos inseritos para a área dia 
banca que i.râ eompor; d) forem eoautore:s de publicaçlo co.m algwn dos candidatos inscrit0$ 
para a á.rea da bllln.ea que irá compor, nos últimos OS (cinco) anos; e:) apresentarem confülo de 
interesse com algum eand.idato inscrito na '- da banca que üi compor. 
1 J..4 - A banea examinadora podc:râ sc:r ímpugnada., em caso de suspeição, até o prazo tina.l 
das insc-ri90eS na roesma fon:na adotada para a interposição de recurso, e, em easo de 
impedírocnt.O, a qualquer momento da real.izaçlo do processo seletivo, 

XIV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14. 1 - As clâusul.as deste Ed.íl81 poderão sofrer eventuais altcraç,ões. atualt~ ou 
acréscimos c::r,quanto nlO c;,ons\Uli8da a providê11cia ou evento que lhes disser n:speil.o. 
14.2 - O presente Processo Seletivo e respectivo resul tado tenlo validade para o exerc[cio de 
2018 podendo SIC1' prorroga.do poT mais 12 meses. 
14.3 - Os candidatos aprovados e ch•s.~ific:ad0$ n<:$1C urtamc serão co.ntratados pela ordem de 
clas:síficação, ,respeirado o número de vagas, a conveniência e oportunidade: e o limite 
pn.ider,cial e total dê l:'!A$10$ oom i-roal, ditados pela Lei Complementar federal n• 101, de 04 
de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 
14_4 • As vagas constantes no Ane110 1 sei:ão preenchidas conforme a necessidade da 
Administraçao Municipal ; Ol\\'llndo rv»e$$idade:, poderio ser abertas novas vagas, 
aproveilando-,se 05 candidatos aprovados que comporão reserva téauca para e~ fin~lir;bdé; 
14,$ - A cla..~ificaç:iit) no Proce:s.,;o Seletivo não assegura ao candidato o d.in:ito à oonlr,11.ação 
aulom.â.tica. 
14.6 - O candidato classificado quando for convueado para assumir a vaga. se, por motivo de 
força maior, opiar pela dcsi~~m, ia desta, deve:râ assinar tc:rmo de dcs[slência. confonru: 
modelo previ$IO no ANEXO V e: não fará mai.s paJ1e da li~ dt ch1$$ificados do referido 

p.rocesso seletivo; 
14.7. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e II tâcita aceitação das condiQÕCS 
es1abel.ecidas neste Edital. 
14.8 - Os casos não previstos neste Edital serio resolvidos, conjuntamente_ pelas Comissões 
Especiais do Processo Seletivo do Município de Bom Jesus. 
14.9 - São partes int.egran.tes deste Edital os seguintes anexos: 
a) ANEXO I - Do Cargo, Áreas, Atribuições e Vagas; 
b) ANEXO II - Do Cronograma Previsto; 
e) ANEXO 111 - Dos Critérios de Avaliação e Atribuição de Pontos na Avaliação Curricular. 
e} ANEXO IV - Termo de Desistência. 
f) ANEXO V - Ficha de lnscrição. 
14J 0. Serã publícado um extrato do prcsc,nte Edital para fins de publicidade. sendo que este 
Edital completo estara disponl\'el na sede da Prefeitura Munícipal de Bom k'iUS e na. 
Secretaria Municipal de Educação a parti1 do dia 13./07/2018. 
14.11 - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

XV - DO FORO JUDICIAL 
15.1 -O foro para dirimir qualquer questão relacionada ao ~ Seletivo de que trata este
Edital é o da Comarca de Bom Jesus. 

GABINETE DO PREFEITO MUNJCIPAL, em 13 de Julho de 2018. 

Registro-se e Publique-se 

Maria Sidn.ey lins Maga~új 
Secretária Municipal de Educação 



47

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XVI • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 16 de Julho de 2018 • Edição MMMDCXIX

Cargo/Arca 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Secretaria Municipal de Educação 

ANEXO! 

CARGO/ÂREA, ATRIBlnÇÕES, GRADUAÇÃO E VAGAS 

AlribwçOes Qualifü:açlo Vagas Ampla Classificação 
Exigida Concon:êncía Para 

Vagas 
PCD -

(Aprovados) Cadastro De Cadastro 

CUIDADOR Rc-cepciolllll' as crianças, Ensino 9(6\lagu 
INFANTIL cllÍdltr da higiene, -io, Médio de:stin~a 

alimeruação e controle do completo escolas da 
repouso. AuaciHar rui WIIB urbana 
clllhoraçlo do E, para 
planejamcnlo pcdagógíoo; escolas da 
µKparaI material zona rural.) 
didâtico, descovol\'er 
atividades recreativas e 
acompanhar o 
desenvolvimento das 
criancas 

ANE~OII 
CRONOGRAMA PREVISTO 

ATO 
1. Pub'licadlo do Edital; 
2. 1 nterp05ição de recuiw contra o Edital; 
3. Re~ult.ldo da interposição de recurso 

contra o Edital; 

Re!ielVII -
Ampla 

Concon"ência 
9 

DATA PREVISTA 
13/07/2018 
16/07/2018 
16/07/2018 

4. Per/o do de ln sai ções e Entrep do 16 a 20/07/2018 
Curliculio Vitae e tltulos; 

5. Hornolo11ado das i:nsCJ'idli>(; 24/07/2018 
6, lnterposl ção de recur.;os contra 25/07/20'18 

Hornologac:ão das inscridl••«; 
7. Res1J ltado de recur$0S interpostos contra 26/07/2018 

homologação das lnscrlcões; 
a Res\J ltado Fi na.l das homologações: 27/07/2018 
9. Oiwlgação da nota p,tlimi,nar das provas 30/0? /2018 

deirrulos; 
10. Interposição de recu rsos contra Resultado 30 e 31/07/2018 

oreliminar dil orova de títtJlos; 
11. Resultado de.fü1itívo da orova de tírulos; 01/08/2018 
12. Resu ltado ,Final do orocesso Seletivo. 01/08/2018 

ANEXOm 

De 
Rcscr.a 

01 

ioial 

19 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE PONTOS NA AVALIAÇÃO CURRICUlAR 

CUIDADOR EDUCACIONAL 

COMPO E!tlTEDE NAAREADOCONCUHSO 
CIJRRJCULUM VITAE GI - Pontos por compo.H11te 02 - Málimo de Pontos a 

currk1lu memAlrib•idos 

1.0 Titulacão Acadêm ic.a 
1.1 - Cll!SO de Doutorado 100,00 100.00 
1.2 Curso de MeSIWlo 60,00 60,00 

1.3- CtllSO de Espct.ializaçãc 10,00 10,00 

1.4- Curso Superior 10,00 10,00 
1.5- Dioloma de &!sino M~o S,00 S,00 
1.6- Experiência profissional como .50,00 150,00 
cuidador educacional (A cada período 
de 3 meses) 
Total & Pontos Co1~derado1 moo 

. 
. 

1 

1 

1 
1 
1 

1 

TERMO DI DESISriNclA H CARGO PÚILICO 
(CON'IllATAÇÃOTEMPOIÁRIA) 

portador la) do R.G. oª 

CPF lf ----~--- rcsidcn1c à Rua: 
nº 

bimo ______ _, na cQde de ___ _ . ____ . Estado 
_____ . Declara pm os devidos fim. que aprovado no PROCESSO 
SELETíVO S[MPLIFJCAOO N- 002/2011, sob c:lwificaçlo rf _ do Edilal ,., 00212018, 
vem muifcslar de lim e cspordnca voradc a dcsi$1CIICÍ& de assumi-lo. renunciando a 
qialquer dimto ÍIICffllle ao proc,mo selcuvo a.ima especificado. 

BomJcsus,(Pl)._ de _ ___ de __ _ 

i\NDOV 

f'IOIA DE INSCRJCÃO N.• ~-.. _ _ 

A cmtlSSÃOBVECW. 00 PROCESSO SE.I.F.TJVO SIMPUFlCAOO 

(Na.e ______________________ .. 

RG _________ CPf _____ .....J ......... ( ..... ) ___ ~--------..... ~------- -----' ... __ ,...., -- ··-· 
a..• ·--·--- ---· . _, __ .......... &clll, ..... •1 vm• .- o ,__ Sdcllfto s·• rrtwts, ,.. ~ • C1!f1 • 

•s.cn......_41_\aul!11iliWU •·~••a..,-. -rt.ca.f.àll 
'II01M120tl...-.•--.1.-:r101"'mtiá- lllaUe~m•FAlilsl 
lacnlD cao PNE: J SIM. (_ NÃO 

a.,a.. - Pl. _ dt ___ .201l 

! IDITALl'IIOCIIIOaum'OSDIPLIPIC\IO N'INIJlllll: 1211:-..0 .... 
: FICHA DE lwrt"lllr'ÃOK º 
j H- ----
!c.,..,w•--·Cllldlidlll> 
! 
· Noac: _, ·· -·--····--· 
;e..,:_ -
1 PNE· t I SlM. _> NÃO j - ., 

1 ~reeaAo~dtSMAS·~-~--~-------...__. 


